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COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL - CCDD

PRESIDENTE: Senador Eduardo Gomes

VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Cid Gomes(PDT)(10)(3)(11) CE 3303-6460 / 6399 1 Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(7) TO 3303-5990
Efraim Filho(UNIÃO)(7) PB 3303-5934 / 5931 2 Alan Rick(UNIÃO)(7) AC 3303-6333
Davi Alcolumbre(UNIÃO)(7) AP 3303-6717 / 6720 3 Jader Barbalho(MDB)(8) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Giordano(MDB)(8) SP 3303-4177 4 Izalci Lucas(PSDB)(10) DF 3303-6049 / 6050
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(8) PB 3303-2252 / 2481 5 Rodrigo Cunha(PODEMOS)(8) AL 3303-6083
Zequinha Marinho(PODEMOS)(8) PA 3303-6623 6 Mauro Carvalho Junior(UNIÃO)(16) MT 3303-6219 / 3778 /

3772 / 6209 / 6213
/ 3775

Bloco Parlamentar Democracia(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

Daniella Ribeiro(PSD)(1) PB 3303-6788 / 6790 1 Angelo Coronel(PSD)(1) BA 3303-6103 / 6105
Zenaide Maia(PSD)(1) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
2 Margareth Buzetti(PSD)(1) MT 3303-6408

Nelsinho Trad(PSD)(1) MS 3303-6767 / 6768 3 Vanderlan Cardoso(PSD)(1) GO 3303-2092 / 2099
Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203 4 Fabiano Contarato(PT)(4)(13)(18) ES 3303-9054 / 6743
Paulo Paim(PT)(4)(13)(18) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
5 Humberto Costa(PT)(19)(4)(13) PE 3303-6285 / 6286

Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301 6 Beto Faro(PT)(20) PA 3303-5220

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(REDE, PT, PSB, PSD)

Eduardo Gomes(PL)(2) TO 3303-6349 / 6352 1 Magno Malta(PL)(6) ES 3303-6370
Astronauta Marcos Pontes(PL)(2)(17) SP 3303-1177 / 1797 2 VAGO(17)(12)
Flávio Bolsonaro(PL)(2) RJ 3303-1717 / 1718 3 Carlos Portinho(PL)(15) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Dr. Hiran(PP)(9)(14) RR 3303-6251 1 Esperidião Amin(PP)(9) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(9) RS 3303-1837 2 Cleitinho(REPUBLICANOS)(9) MG 3303-3811

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, Margareth
Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).

(2) Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).

(3) Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 BLDEM).

(4) Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e Fabiano
Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).

(5) Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(6) Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 113/2023-
BLVANG).

(7) Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Alan Rick
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).

(8) Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores Jader Barbalho e
Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).

(9) Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).

(10) Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of.
nº 87/2023-BLDEM).

(11) Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 88/2023-BLDEM).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
18/2023-BLVANG).

(13) Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).

(14) Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a
Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).

(15) Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 124/2023-
BLVANG).

(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 10.08.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 136/2023-BLVANG).

(18) Em 14.08.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).

(19) Em 29.08.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 92/2023-BLRESDEM).

(20) Em 12.09.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
98/2023-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ANTÔNIO OSCAR GUIMARÃES LOSSIO
TELEFONE-SECRETARIA:
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3841
E-MAIL: ccdd@senado.leg.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 112, DE 2018
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Santa Maria / RN (ACCCSM-RN) para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Norte.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 148, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão do
Povoado Bela Vista para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Batalha, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 150, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Desenvolvimento
Comunitário e Cultural do Povoado Três Caminhos - ADCT para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Barras, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 326, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente e
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/09/2023 às 13:11.
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Cultural Frei Odorico Virga para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Fronteira, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 31, DE 2016
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à ORGANIZAÇÃO ECOLÓGICA CULTURAL
CORIMBATAÍ para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Piracicaba, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com 2 (duas) emendas de redação.
Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 753, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização ao Movimento Gentileza Gera Gentileza
(movimento Ggg) para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Mirandópolis, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 43, DE 2020
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural de Comunicação
Comunitária Aliança Educadora FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Nova Aliança, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/09/2023 às 13:11.
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 259, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Logos para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Caetano do Sul,
Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 297, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
Gaivota para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ubatuba,
Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 316, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária, Cultural
e Beneficente - Centenário para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Tabatinga, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 389, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural
de Pedrinhas Paulista para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/09/2023 às 13:11.
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Cidadania de Barra de
Santana para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Barra de
Santana, Estado da Paraíba.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Relatoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 249, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Pro-Cultura e
Comunicação de Pontal do Paraná (Nova FM - Rádio Comunitária) para executar serviço
de radiodifusão comunitária no Município de Pontal do Paraná, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 572, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Pradopolense de
Apoio Educação e Cultura - APAEC para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Pradópolis, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Relatoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 15
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/09/2023 às 13:11.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 784, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária A Voz
de São Francisco de Itabapoana para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São Francisco de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Carlos Portinho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 436, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura do Gama para executar serviço de radiodifusão comunitária na
localidade do Gama, Distrito Federal.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 580, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária TOP FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Araguatins, Estado do
Tocantins.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 464, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Doulos para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Colinas do Tocantins,
Estado do Tocantins.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Eduardo Gomes
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/09/2023 às 13:11.
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Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações.
Textos da pauta:

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 119, DE 2015
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO MÃOS UNIDAS para
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Auriflama, Estado de São
Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações.
Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 414, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação para o
Desenvolvimento Comunitário de Radiodifusão do Bairro da Assembleia de Incentivo à
Cultura, Arte, Esporte e Lazer para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações.
Relatoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 586, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Aliança Comunitária (Alicom)
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tianguá, Estado do
Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações
Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 627, DE 2019
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/09/2023 às 13:11.

12

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9074212
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9460500
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/121265
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=3552848
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9441341
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137410
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7970484
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9433494
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138419
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8000258
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9437634
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138786
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 7ª Reunião Extraordinária da CCDD, em 20 de setembro de 2023 8

- Terminativo -
      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária e Cultural de
Radiodifusão Tapera FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Chorrochó, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações.
Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 626, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Serrote Educativa
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Serrolândia, Estado
da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações.
Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 24
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 9, DE

2023
      Requer criação de Subcomissão que viabilize o surgimento dos Juizados Especiais
de Crimes Cibernéticos.
Autoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/09/2023 às 13:11.
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Santa Maria / RN (ACCCSM-RN) para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Santa 
Maria, Estado do Rio Grande do 
Norte.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 470, de 7 de agosto de 2014, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a autorização 

outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 

de Santa Maria / RN (ACCCSM-RN) para executar, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,        de outubro de 2018. 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 112, DE 2018
(nº 632/2017, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Santa Maria / RN (ACCCSM-RN) para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Norte.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1547894&filename=PDC-632-2017

-

Informações Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1464384&filename=TVR+170/2016

-

Página da matéria
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 112, de 
2018 (nº 632, de 2017, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANTA 
MARIA / RN (ACCCSM-RN) para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Norte. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 112, de 2018 (nº 632, de 2017, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SANTA MARIA / RN (ACCCSM-RN) 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa 
Maria, Estado do Rio Grande do Norte.  

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 221, de 2019, 
aprovado pela Comissão Diretora no dia 12 de fevereiro de 2020, que solicitou 
ao então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações informação referente à eventual existência de vínculos 
familiares, religiosos, políticos, financeiros ou comerciais que pudessem 
subordinar a emissora a interesses de outrem. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 9.349/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 23 de março de 2020, mediante o 
qual a Pasta responsável pela outorga encaminhou, entre outros documentos, a 
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Nota Informativa nº 1.029/2020/SEI-MCTIC, de 20 de março de 2020, 
elaborada por sua Secretaria de Radiodifusão. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. 

Coube a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, então responsável, nesta Casa, pela deliberação 
das outorgas de rádio e televisão buscar, junto ao Poder Executivo, a 
confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a entidade interessada 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, como prevê a 
disciplina legal que rege o serviço. 

Em resposta ao questionamento apresentado, a mencionada Nota 
Informativa nº 1.029/2020/SEI-MCTIC asseverou que as verificações 
realizadas pelo Ministério “não apontaram a existência de vínculo, nos termos 
do art. 11 da Lei 9612, de 19/02/1998”. 

Assim, mediante o esclarecimento apresentado, consideramos 
satisfeitas as condições legalmente previstas para a aprovação do PDS nº 112, 
de 2018. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 470, de 7 de agosto de 2014, que deferiu a renovação da 
outorga ora analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das 
Comunicações e não pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 112, de 2018, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE SANTA MARIA / RN (ACCCSM-RN) para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Santa Maria, Estado do Rio 
Grande do Norte, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

 

EMENDA Nº     - CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 112, 
de 2018, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
S
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de 
Radiodifusão do Povoado Bela Vista 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Batalha, 
Estado do Piauí. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.044, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado Bela Vista 

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Batalha, 

Estado do Piauí.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 148, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão do
Povoado Bela Vista para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Batalha, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734595&filename=PDL-148-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1694210&filename=TVR+336/2018

-

Página da matéria
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 148, de 2019, que aprova o ato 
que outorga autorização à Associação Comunitária 
de Radiodifusão do Povoado Bela Vista para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Batalha, Estado do Piauí. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 148, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Batalha, Estado do Piauí. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem, entre outros assuntos, sobre outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 148, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 148, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO 
BELA VISTA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Batalha, Estado do Piauí, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Desenvolvimento 
Comunitário e Cultural do Povoado 
Três Caminhos - ADCT para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Barras, Estado do 
Piauí. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 758, de 14 de março de 2018, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação de Desenvolvimento Comunitário e Cultural do 

Povoado Três Caminhos - ADCT para executar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Barras, Estado do Piauí.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 150, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Desenvolvimento Comunitário e
Cultural do Povoado Três Caminhos - ADCT para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Barras, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734598&filename=PDL-150-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1694221&filename=TVR+341/2018

-
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 150, de 
2019, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO E CULTURAL DO POVOADO 
TRÊS CAMINHOS - ADCT para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Barras, Estado do Piauí. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 150, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E CULTURAL DO POVOADO 
TRÊS CAMINHOS - ADCT para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Barras, Estado do Piauí. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem, entre outros assuntos, sobre outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 150, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 150, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E 
CULTURAL DO POVOADO TRÊS CAMINHOS - ADCT para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Barras, Estado do Piauí, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 56/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 9 de fevereiro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 326, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Beneficente e Cultural Frei Odorico Virga para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Fronteira, Estado de Minas 
Gerais”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223122596000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 326, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural
Frei Odorico Virga para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Fronteira, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2044605&filename=PDL-326-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2022870&filename=TVR+50/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Beneficente e 
Cultural Frei Odorico Virga para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Fronteira, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.821, de 30 de julho de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 24 de 
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação 
Beneficente e Cultural Frei Odorico Virga para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Fronteira, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de fevereiro de 2022.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 326, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL FREI ODORICO VIRGA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Fronteira, Estado de Minas Gerais. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 326, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Fronteira, Estado de 
Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 326, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 326, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL FREI 
ODORICO VIRGA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Fronteira, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Aprova o ato que outorga autorização 
à ORGANIZAÇÃO ECOLÓGICA CULTURAL 
CORIMBATAÍ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade 
de Piracicaba, Estado de São Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 295 de 27 de 

setembro de 2013, que outorga autorização à Organização 

Ecológica Cultural Corimbataí para executar, por dez anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de setembro de 2016. 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 31, DE 2016
(nº 1.649/2014, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à ORGANIZAÇÃO ECOLÓGICA CULTURAL
CORIMBATAÍ para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Piracicaba,
Estado de São Paulo.

AUTORIA:  Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original-

Página da matéria
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 31, de 
2016 (nº 1.649, de 2014, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ORGANIZAÇÃO ECOLÓGICA 
CULTURAL CORIMBATAÍ para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Piracicaba, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 31, de 2016 (nº 
1.649, de 2014, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ORGANIZAÇÃO ECOLÓGICA CULTURAL CORIMBATAÍ 
(OECCO) para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Piracicaba, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Todavia, faz-se necessário um pequeno ajuste de redação, tendo 
em vista que o nome da entidade outorgada – Organização Ecológica Cultural 
Corumbataí – aparece grafado incorretamente na redação final aprovada pela 
Câmara dos Deputados, bem como no avulso da matéria ora em tramitação no 
Senado Federal. Embora, pela análise da documentação, seja inequívoco que a 
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_ fq 2023-15593_ 

grafia correta seja “Corumbataí”, figura no texto a palavra “Corimbataí”, razão 
pela qual propomos a correção por meio de duas emendas de redação. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 31, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ORGANIZAÇÃO ECOLÓGICA CULTURAL CORUMBATAÍ para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com as seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Dê-se à ementa do Projeto de Decreto Legislativo nº 31, de 2016, 
a seguinte redação: 

“Aprova o ato que outorga autorização à 
ORGANIZAÇÃO ECOLÓGICA CULTURAL 
CORUMBATAÍ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, na cidade de Piracicaba, 
Estado de São Paulo.” 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 1o do Projeto de Decreto Legislativo nº 31, de 2016, 
a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria do 
Ministério das Comunicações nº 295, de 27 de setembro de 2013, que 
outorga autorização à Organização Ecológica Cultural Corumbataí para 
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo.” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga autorização 
ao Movimento Gentileza Gera Gentileza 
(movimento Ggg) para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Mirandópolis, Estado de 
São Paulo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

4.094, de 8 de setembro de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

ao Movimento Gentileza Gera Gentileza (movimento Ggg) para 

executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Mirandópolis, Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 753, DE 2019
(nº 952/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização ao Movimento Gentileza Gera Gentileza
(movimento Ggg) para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Mirandópolis, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1662702&filename=PDC-952-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1643359&filename=TVR+221/2018

-
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 753, de 
2019 (nº 952, de 2018, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização ao 
MOVIMENTO GENTILEZA GERA GENTILEZA 
(MOVIMENTO GGG) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Mirandópolis, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 753, de 2019 (nº 
952, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização ao MOVIMENTO GENTILEZA GERA GENTILEZA 
(MOVIMENTO GGG) para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o Projeto de Decreto Legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 753, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
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edição da Portaria nº 4.094, de 8 de setembro de 2015, que deferiu a outorga 
ora analisada. Embora o processo de outorga tenha sido encaminhado na gestão 
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a referida 
portaria foi editada pelo então Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização ao MOVIMENTO 
GENTILEZA GERA GENTILEZA (MOVIMENTO GGG) para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Mirandópolis, Estado de 
São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 753, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural de Comunicação 
Comunitária Aliança Educadora FM para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova 
Aliança, Estado de São Paulo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

143, de 24 de maio de 2013, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Cultural de Comunicação Comunitária Aliança 

Educadora FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Nova Aliança, Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de fevereiro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 43, DE 2020
(nº 1.572/2014, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural de Comunicação
Comunitária Aliança Educadora FM para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Nova Aliança, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1286577&filename=PDC-1572-2014

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1275219&filename=TVR+901/2014

-
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Minuta 

PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 43, de 
2020 (nº 1.572, de 2014, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ALIANÇA 
EDUCADORA FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova 
Aliança, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 43, 
de 2020 (nº 1.572, de 2014, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA ALIANÇA EDUCADORA FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Aliança, Estado de São Paulo. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 13, de 2022, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa em 8 de novembro de 2022, que 
solicitou ao Ministro de Estado das Comunicações informações indispensáveis 
para a completa instrução do processo de outorga, relativamente à existência 
de vínculos de natureza político-partidária, de processos de apuração de 
infração, além de cópia do estatuto social da entidade. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 31.801/2022/MCOM, de 7 de dezembro de 2022, a partir do qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou, entre outros documentos, a Nota 
Informativa nº 1.653/2022/MCOM, de 29 de novembro de 2022, elaborada pela 
então Secretaria de Radiodifusão. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art.�104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar 
acerca de proposições que versem sobre a outorga e a renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. As normas ministeriais relativas 
aos serviços de radiodifusão foram consolidadas pelo Ministério das 
Comunicações (MCOM) por meio da Portaria de Consolidação GM/MCOM 
nº�9.018, de 28 de março de 2023. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998. 

Quanto ao mérito, coube à Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, então responsável, nesta Casa, pela 
deliberação das outorgas de rádio e televisão buscar informações capazes de 
dar continuidade à análise do projeto em tela, via requerimento de informações 
ao órgão competente no Poder Executivo. 
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Em resposta ao questionamento formulado, a nota elaborada pela 
Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações ressaltou que, à 
época da expedição do ato de outorga, não havia óbice de qualquer natureza ao 
deferimento do pleito, tendo sido o processo instruído de acordo com a 
legislação vigente, notadamente com a Norma Complementar nº 1/2011, 
conforme atestado pela Nota Técnica nº 0454/2012/DRMC-01-SP e pelo 
Parecer nº 0517/2013, da Consultoria Jurídica da Pasta. Dessa forma, eventuais 
irregularidades posteriormente detectadas devem ser objeto de procedimento 
específico de apuração de infração, não tendo o condão de macular o ato de 
outorga ora analisado. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 143, de 24 de maio de 2013, que deferiu a outorga ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das Comunicações e não 
pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 43, de 2020, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 
ALIANÇA EDUCADORA FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova Aliança, Estado de São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a 
seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     -CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 43, de 
2020, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 2/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 3 de fevereiro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 259, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Logos para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221785249600
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 259, DE 2021

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Logos para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Caetano do Sul, Estado de São
Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2032837&filename=PDL-259-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1990341&filename=TVR+238/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Logos para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São 
Caetano do Sul, Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.426, de 22 de março de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que outorga autorização à Associação Comunitária 
Logos para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3  de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 259, de 
2021, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LOGOS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Caetano do Sul, Estado de São 
Paulo. 

RELATOR: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 259, de 2021, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
LOGOS para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
São Caetano do Sul, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

S
F

/
2

3
2

4
0

.
0

7
2

6
7

-
0

0

63



2 

_ if 2023-03966_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 259, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
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edição da Portaria nº 1.426, de 22 de março de 2018, que deferiu a outorga ora 
analisada.  

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 259, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LOGOS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Caetano do Sul, Estado de São 
Paulo, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 259, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S

F
/
2

3
2

4
0

.
0

7
2

6
7

-
0

0

65



9



10



 

 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 316, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENÁRIO 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Tabatinga, Estado 
de São Paulo. 

RELATOR: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 316, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
BENEFICENTE - CENTENÁRIO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Tabatinga, Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 316, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 316, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
BENEFICENTE - CENTENÁRIO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Tabatinga, Estado de São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 136/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 9 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 316, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária, Cultural e Beneficente - Centenário para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tabatinga, Estado de 
São Paulo”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226606432800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 316, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária, Cultural e
Beneficente - Centenário para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Tabatinga, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2044568&filename=PDL-316-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2016114&filename=TVR+303/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária, 
Cultural e Beneficente - Centenário 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Tabatinga, Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 733, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 7 de agosto de 2013, 
a autorização outorgada à Associação Comunitária, Cultural e 
Beneficente - Centenário para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Tabatinga, Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 389, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural de
Pedrinhas Paulista para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059012&filename=PDL-389-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2036128&filename=TVR+108/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Cultural de Pedrinhas Paulista para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pedrinhas 
Paulista, Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 779, de 17 de setembro de 2014, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 16 de 
novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Cultural de Pedrinhas Paulista para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 11 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 40/2022/PS-GSE

                                                                           Brasília, 11 de fevereiro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 389, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Cultural de Pedrinhas Paulista para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pedrinhas Paulista, Estado de 
São Paulo”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227457102500
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 389, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Pedrinhas Paulista, Estado de São 
Paulo. 

RELATOR: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 389, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL DE PEDRINHAS PAULISTA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Pedrinhas Paulista, estado 
de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

S
F

/
2

3
7

9
6

.
4

4
7

4
5

-
0

3

78



2 

_ lx 2023-09132 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do RISF. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 389, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 389, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE PEDRINHAS 
PAULISTA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Pedrinhas Paulista, estado de São Paulo, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Cidadania de 
Barra de Santana para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Barra de Santana, Estado 
da Paraíba.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 741, de 10 de maio de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Cultural e Cidadania de Barra de 

Santana para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Barra de Santana, Estado da Paraíba. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2018.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1, DE 2019
(nº 1.035/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Cidadania de Barra de
Santana para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Barra de
Santana, Estado da Paraíba.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1683862&filename=PDC-1035-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1678671&filename=TVR+259/2018

-
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 1, de 
2019 (nº 1.035, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Barra de Santana, Estado da 
Paraíba. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1, de 
2019, que recebeu a designação nº 1.035, de 2018, na Câmara dos 
Deputados, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Barra de Santana, 
Estado da Paraíba. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 1, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
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edição da Portaria nº 714, de 10 de maio de 2016, que deferiu a autorização 
ora analisada. 

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 1, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA DE BARRA DE 
SANTANA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Barra de Santana, Estado da Paraíba, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de 
redação. 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 1, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 131/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 9 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 249, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Pro-Cultura e Comunicação de Pontal do Paraná (Nova 
FM - Rádio Comunitária) para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Pontal do Paraná, Estado do Paraná”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221703845800

Página 3 de 3 Avulso do PDL 249/2021.

90



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 249, DE 2021

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Pro-Cultura e
Comunicação de Pontal do Paraná (Nova FM - Rádio Comunitária) para executar serviço
de radiodifusão comunitária no Município de Pontal do Paraná, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2029231&filename=PDL-249-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2003358&filename=TVR+11/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Pro-Cultura 
e Comunicação de Pontal do Paraná 
(Nova FM - Rádio Comunitária) para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pontal do 
Paraná, Estado do Paraná.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 818, de 10 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que outorga autorização à Associação Comunitária Pro-Cultura 
e Comunicação de Pontal do Paraná (Nova FM - Rádio Comunitária) 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pontal do 
Paraná, Estado do Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 249, de 
2021, que aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Pro-Cultura e 
Comunicação de Pontal do Paraná (Nova FM - 
Rádio Comunitária) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Pontal 
do Paraná, Estado do Paraná. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega à COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL (CCDD), em decisão terminativa, o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 249, de 2021, que aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Pro-Cultura e Comunicação de Pontal do Paraná 
(Nova FM - Rádio Comunitária) para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pontal do Paraná, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 249, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Pro-Cultura e Comunicação de Pontal do Paraná 
(Nova FM - Rádio Comunitária) para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pontal do Paraná, Estado do Paraná, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 118/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 24 de fevereiro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 572, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Pradopolense de Apoio Educação e Cultura - APAEC para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pradópolis, Estado de 
São Paulo”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228295866400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 572, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Pradopolense de Apoio
Educação e Cultura - APAEC para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Pradópolis, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2067462&filename=PDL-572-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2035924&filename=TVR+154/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Pradopolense 
de Apoio Educação e Cultura - APAEC 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Pradópolis, Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.453, de 7 de junho de 2017, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 24 de 
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação 
Pradopolense de Apoio Educação e Cultura - APAEC para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pradópolis, Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de fevereiro de 2022.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 572, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE 
DE APOIO À EDUCAÇÃO E CULTURA - 
APAEC para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pradópolis, Estado 
de São Paulo. 

RELATOR: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega à COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL (CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 572, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO À EDUCAÇÃO E 
CULTURA - APAEC para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Pradópolis, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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_ if 2023-04643_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCDD opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 572, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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_ if 2023-04643_ 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir dois erros materiais. O primeiro é a denominação do 
responsável pela edição da Portaria nº 1.453, de 7 de junho de 2017, que deferiu 
a renovação da outorga ora analisada. Embora o ato tenha sido editado pelo 
extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, o PDL 
o atribui ao Ministério das Comunicações. O segundo erro material encontra-
se no nome da entidade outorgada, que deve ser corretamente grafado como 
“Associação Pradopolense de Apoio à Educação e Cultura – APAEC”. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 572, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO À EDUCAÇÃO 
E CULTURA - APAEC para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Pradópolis, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados com a seguinte emenda de 
redação: 

EMENDA Nº – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 572, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, e a denominação 
“ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUCAÇÃO E CULTURA 
- APAEC” por “ASSOCIAÇÃO PRADOPOLENSE DE APOIO À 
EDUCAÇÃO E CULTURA - APAEC”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 470/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 784, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária A Voz de São Francisco de 

Itabapoana para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São 

Francisco de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225108304300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 784, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária A Voz de
São Francisco de Itabapoana para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São Francisco de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086664&filename=PDL-784-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2061980&filename=TVR+358/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São 
Francisco de Itabapoana, Estado do 
Rio de Janeiro. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 29 de março de 2017, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária A Voz de São Francisco de Itabapoana 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Francisco de 
Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Página 2 de 3 Avulso do PDL 784/2021

103



 
Gabinete Senador Carlos Portinho  

 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 784, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A 
VOZ DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Francisco de 
Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro. 

RELATOR: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 784, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA A VOZ DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Francisco 
de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Gabinete Senador Carlos Portinho  

2 
II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 784, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Gabinete Senador Carlos Portinho  

3 
III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 784, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE SÃO FRANCISCO 
DE ITABAPOANA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Francisco de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
PL/RJ 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 220/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 10 de dezembro de 2021. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 436, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Gama para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade do Gama, Distrito 
Federal”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214239160500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 436, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura do Gama para executar serviço de radiodifusão comunitária na
localidade do Gama, Distrito Federal.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1770766&filename=PDL-436-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1713633&filename=TVR+477/2018

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Gama para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade do Gama, 
Distrito Federal. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.141, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 8 de agosto de 2012, 
a autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Gama para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade do Gama, Distrito Federal.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de dezembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 436, de 
2019, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO GAMA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade do Gama, Distrito Federal. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 436, de 
2019, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO GAMA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade do Gama, 
Distrito Federal. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem, entre outros assuntos, sobre outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 436, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 436, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO GAMA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade do Gama, Distrito Federal, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 120/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 7 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 580, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Rádio Comunitária TOP FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Araguatins, Estado do Tocantins”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226981692700
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 580, DE 2021

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária TOP FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Araguatins, Estado do
Tocantins.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2067489&filename=PDL-580-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2027848&filename=TVR+242/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Rádio Comunitária TOP FM 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Araguatins, Estado do Tocantins. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.870, de 25 de abril de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que outorga autorização à Associação Rádio 
Comunitária TOP FM para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Araguatins, Estado do Tocantins.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 580, de 
2021, que aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA TOP 
FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Araguatins, Estado 
do Tocantins. 

RELATOR: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 580, de 
2021, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA TOP FM para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Araguatins, Estado de Tocantins. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
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seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem, entre outros assuntos, sobre outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 580, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação, para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 1.870, de 25 de abril de 2018, que deferiu a outorga ora 
analisada. Embora o ato tenha sido aprovado pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, a redação do projeto de decreto 
legislativo menciona o antigo Ministério das Comunicações. 

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 580, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA TOP FM para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Araguatins, Estado de 
Tocantins, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 580, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 464, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Doulos para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Colinas do Tocantins, Estado do
Tocantins.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059324&filename=PDL-464-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2037498&filename=TVR+29/2020

-

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do PDL 464/2021.

124

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059324&filename=PDL-464-2021
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059324&filename=PDL-464-2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2037498&filename=TVR+29/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2037498&filename=TVR+29/2020
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151887


C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Doulos para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Colinas 
do Tocantins, Estado do Tocantins. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.361, de 28 de setembro de 2017, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 13 de 
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Doulos 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Colinas do Tocantins, 
Estado do Tocantins.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 22 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Of. 101/2022/PS-GSE

                                                                           22 de fevereiro de 2022.

Senador 
Primeiro-

Assunto: Envio de para 

Senhor Primeiro- ,

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 464, de 
2021, , que

.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 464, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DOULOS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Colinas do Tocantins, Estado de 
Tocantins. 

RELATOR: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 464, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DOULOS para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Colinas do Tocantins, Estado de Tocantins. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
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seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

Nesse cenário, o exame da documentação que acompanha o PDL 
nº 464, de 2021, realizado com base na Portaria nº 9.018, de 2023, identificou 
a ausência de uma série de documentos, a saber: 

- o estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em 
exercício registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas (incisos II e III do § 1º e § 2º do art. 378); 

- o comprovante de nacionalidade e de maioridade dos dirigentes 
(inciso IV do § 1º do art. 378); 

- o último relatório do Conselho Comunitário (inciso V do § 1º 
do art. 378); 

- a declaração, assinada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora se encontra com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento (inciso VI do § 1º do art. 378); 
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- a confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais (inciso II do art. 380); e 

- a confirmação da inexistência da aplicação de pena de 
revogação da autorização por decisão administrativa definitiva 
(inciso III do art. 380). 

 Assim, para dar prosseguimento ao feito, entendemos ser 
necessário o encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de 
Estado das Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, solicitando a referida documentação. 

 

III – VOTO 
Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 464, de 2021, nos termos do art. 335 
do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização outorgada à Associação Doulos para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Colinas do 
Tocantins, Estado de Tocantins, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 464, de 2021: 

- o estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em 
exercício registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas; 

- o comprovante de nacionalidade e de maioridade dos dirigentes; 

- o último relatório do Conselho Comunitário; 

S
F

/
2

3
2

1
8

.
1

6
4

4
4

-
8

5

129



4 

- a declaração, assinada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora se encontra com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento; 

- a confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais; e 

- a confirmação da inexistência da aplicação de pena de 
revogação da autorização por decisão administrativa definitiva. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; em 
decisão terminativa) 

OS: 12179/2015 

Publicado no DSF, de 21/5/2015 
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 119, de 
2015 (nº 892, de 2013, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO MÃOS UNIDAS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Auriflama, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Retorna a esta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 119, de 2015 (nº 892, de 2013, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO MÃOS UNIDAS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Auriflama, Estado de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

Em primeira análise realizada na Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática - CCT, no dia 1º de 
dezembro de 2015 concluiu-se que a documentação encaminhada ao Senado 
Federal estava incompleta, não sendo localizados documentos essenciais como 
a análise técnica realizada pelo Ministério das Comunicações, a documentação 
atestando a idoneidade moral dos diretores da entidade ou os pareceres da 
Advocacia-Geral da União. Como resultado, na mesma ocasião, foi aprovado 
Requerimento nº 1.390, de 2015, dirigido ao Ministro de Estado das 
Comunicações, a fim de obter a documentação faltante. 

A resposta ao mencionado requerimento, recebida em 12 de maio 
de 2016, foi remetida por meio do Ofício nº 11.265/2016/SEI-MC, do Ministro 
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_ fq 2023-03973 

de Estado das Comunicações, que encaminhou a Nota Informativa 
nº 73/2016/SEI-MC. 

Em 6 de dezembro de 2016, a matéria foi novamente apreciada 
pela CCT, que concluiu que “a resposta apresentada pelo Ministro de Estado 
das Comunicações não trouxe novos documentos” e, por essa razão, aprovou o 
Requerimento nº 936, de 2016, reiterando as solicitações anteriormente 
formuladas. 

As novas respostas foram recebidas em 2 de abril de 2020, por 
meio do Ofício nº 10.401/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 19 de março de 
2020, do então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, que encaminhou a Nota Informativa nº 795/2020/SEI-MCTIC, 
de 2 de março de 2020, afirmando que a cópia integral do Processo 
nº 53830.000762/2001-99 estava sendo enviada à CCT. 

II – ANÁLISE 

Apesar de a documentação recebida afirmar que seria 
encaminhada cópia integral do Processo nº 53830.000762/2001-99, somente 
foi possível localizar três páginas de documentos, contendo requerimento da 
TELEVISÃO NAIPI LTDA. dirigido ao então Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações e cópias de documentos de RAFAEL 
MARTINEZ MASSA, que não têm relação com a proposição sob análise. 

Dessa forma, não foram recebidas as informações solicitadas, 
necessárias à análise da proposição. 

Apesar disso, foi possível obter, nas bases de dados da Câmara dos 
Deputados, a íntegra do citado Processo nº 53830.000762/2001-99, o que 
viabilizou dar seguimento à apreciação da matéria. 

Com base na documentação agora disponível, constata-se que a 
proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato do 
Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob 
o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
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consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

Entretanto, o exame da documentação que acompanha o PDS 
nº 119, de 2015, em especial da íntegra do Processo nº 53830.000762/2001-99, 
evidenciou que um dos membros da diretoria da entidade foi eleito suplente de 
vereador, nas eleições de 2020. Essa situação, em tese, poderia indicar 
vinculação da entidade, vedada pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998. 

Contudo, as informações disponíveis somente indicam a 
composição da diretoria até o ano de 2014, de modo que não há elementos 
suficientes para aferir a efetiva ocorrência de vinculação. Nesses termos, 
necessário obter, junto ao Ministério das Comunicações, informações acerca da 
composição da diretoria da entidade de 2014 até a presente data. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 119, de 2015, evidenciou a necessidade de documentos adicionais à 
instrução da matéria, voto pelo encaminhamento de requerimento de 
informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo sobrestamento da 
tramitação do PDS nº 119, de 2015, nos termos do art. 335 do Regimento 
Interno do Senado Federal: 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MÃOS UNIDAS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Auriflama, Estado 
de São Paulo, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 119, de 2015: 

– histórico da composição da diretoria da entidade de 2014 
até a presente data. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação 
para o Desenvolvimento Comunitário 
de Radiodifusão do Bairro da 
Assembleia de Incentivo à Cultura, 
Arte, Esporte e Lazer para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Cruz das Almas, 
Estado da Bahia.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

173, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização 

outorgada à Associação para o Desenvolvimento Comunitário de 

Radiodifusão do Bairro da Assembleia de Incentivo à Cultura, 

Arte, Esporte e Lazer para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de junho de 2019.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 414, DE 2019
(nº 1.123/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação para o Desenvolvimento
Comunitário de Radiodifusão do Bairro da Assembleia de Incentivo à Cultura, Arte,
Esporte e Lazer para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cruz
das Almas, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700802&filename=PDC-1123-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1696706&filename=TVR+307/2018

-

Página da matéria
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PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 414, de 
2019 (nº 1.123, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA 
DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE 
E LAZER para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Cruz das Almas, 
Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 414, de 2019 
(nº 1.123, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA 
DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cruz das Almas, Estado 
da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCDD opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria do Ministério das 
Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. 

De acordo com o art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, está vedado à 
entidade que detém autorização para a execução do serviço o estabelecimento 
de vínculo que a subordine à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 
ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 

Detalhando o referido dispositivo, o inciso III do art. 132 da 
Portaria nº 4.334, de 2015, determina que a renovação será indeferida quando 
for constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo. 

Nesse sentido, em que pese a recomendação pelo deferimento da 
renovação presente na Nota Técnica nº 16.538/2015/SEI-MC, de 30 de 
dezembro de 2015, elaborada pela então Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, há a indicação, nos 
autos do PDL em análise, da existência de Processo de Apuração de Infração 
(PAI) sobre eventuais vínculos da entidade interessada. 

Para esclarecer esse ponto específico, entendemos ser necessário 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de Estado das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
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sobrestamento da tramitação do PDL nº 414, de 2019, nos termos do art. 335 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 414, 
de 2019: 

- a confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Aliança 
Comunitária (Alicom) para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Tianguá, Estado do 
Ceará.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.083, de 8 de setembro de 2015, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Aliança Comunitária (Alicom) para 

executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Tianguá, Estado do Ceará. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 586, DE 2019
(nº 1.034/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Aliança Comunitária (Alicom) para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tianguá, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1683861&filename=PDC-1034-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1671923&filename=TVR+250/2018

-
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Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 586, 
de 2019 (nº 1.034, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO ALIANÇA 
COMUNITÁRIA (ALICOM) para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Tianguá, Estado do Ceará. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 586, de 2019 (nº 1.034, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO ALIANÇA 
COMUNITÁRIA (ALICOM) para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Tianguá, Estado do Ceará.  

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 22, de 2022, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa em 8 de novembro de 2022, 
que solicitou ao Ministro de Estado das Comunicações informações relativas 
aos antecedentes dos dirigentes da entidade, notadamente aos que dizem 
respeito à Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de1990 (Lei da Ficha 
Limpa). 

A resposta ao requerimento veio mediante o Ofício 
nº 31.796/2022/MCOM, de 7 de dezembro de 2022, por meio do qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou, entre outros documentos, a Nota 
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Informativa nº 1.656/2022/MCOM, de 29 de novembro de 2022, formulada 
por sua então Secretaria de Radiodifusão. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar 
acerca de proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em 
caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Coube a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, então responsável, nesta Casa, pela deliberação 
das outorgas de rádio e televisão buscar, junto ao Poder Executivo, a 
confirmação do atendimento integral dos requisitos previstos no arcabouço 
normativo que rege o Serviço de Radiodifusão Comunitária por todos os 
dirigentes da entidade. 

Segundo a Nota Informativa nº 1.656/2022/MCOM, acima 
mencionada, à época da outorga da autorização não foram encontrados, pelo 
Ministério, óbices para seu deferimento. Ainda de acordo com a referida 
nota, de forma a atualizar o status de sua situação, a entidade foi notificada 
por meio de ofícios e, posteriormente, de edital público, para que 
encaminhasse, até o dia 22 de dezembro de 2022, os documentos pertinentes. 
No entanto, como o Poder Executivo tem prazo de trinta dias para a resposta 
de requerimentos de informação apresentados pelas Casas do Congresso 
Nacional, não houve tempo hábil para aguardar a documentação solicitada à 
associação. 

Nesse contexto, entendemos ser necessário um novo 
sobrestamento da matéria e o encaminhamento de requerimento de 
informações ao Ministro de Estado das Comunicações, na forma prevista no 
§ 2º do art. 50 da Constituição Federal, para o deslinde do processo. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e 
pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 586, de 2019, nos termos do 
art. 335, II, do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ALIANÇA 
COMUNITÁRIA (ALICOM) para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Tianguá, Estado do Ceará, de que trata o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 586, de 2019: 

- cópia do requerimento de outorga, assinado pelos dirigentes 
da entidade, declarando que todos possuem bons antecedentes, 
não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, 
j, k, l, m, n, o, p e q, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação 
Comunitária e Cultural de 
Radiodifusão Tapera FM para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Chorrochó, Estado da Bahia.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.431, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Tapera FM 

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Chorrochó, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de setembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 627, DE 2019
(nº 1.143/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária e Cultural de
Radiodifusão Tapera FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Chorrochó, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700828&filename=PDC-1143-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1694215&filename=TVR+338/2018

-
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PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 627, 
de 2019 (nº 1.143, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO TAPERA 
FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Chorrochó, 
Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 627, de 
2019 (nº 1.143, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO TAPERA FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Chorrochó, Estado da Bahia. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
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seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar 
acerca de proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em 
caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
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se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Nada obstante, entendo pertinente encaminhar requerimento de 
informações à Pasta competente para complementar a instrução do feito, já 
que não consta dos autos documento que comprove o atendimento ao art. 38, 
alínea j, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação dada pela Lei 
nº 13.424, de 28 de março de 2017, destinado a comprovar a idoneidade de 
todos os dirigentes da outorgada. Da mesma forma, solicito comprovação 
das alterações do estatuto social da entidade recomendadas pela Consultoria 
Jurídica do Ministério, por meio do Parecer nº 00535/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, de 17 de maio de 2017. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e 
pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 627, de 2019, nos termos do 
art. 335 do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes 
informações referentes à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO TAPERA FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Chorrochó, 
Estado da Bahia, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 627, de 
2019: 

- cópia do requerimento de outorga, assinado pelos dirigentes 
da entidade, declarando que todos possuem bons antecedentes, 
não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
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ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, 
j, k, l, m, n, o, p e q, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990 (Lei da Ficha Limpa); 

- comprovação das alterações do estatuto social da entidade 
recomendadas pela Consultoria Jurídica do Ministério, por 
meio do Parecer nº 00535/2017/CONJUR--
MCTIC/CGU/AGU, de 17 de maio de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Serrote 
Educativa para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Serrolândia, Estado da Bahia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.823, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 28 de novembro de 2015, a autorização 

outorgada à Associação Serrote Educativa para executar, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 

no Município de Serrolândia, Estado da Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de setembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 626, DE 2019
(nº 1.129/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Serrote Educativa para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Serrolândia, Estado da
Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700808&filename=PDC-1129-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1693051&filename=TVR+313/2018

-
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 626, 
de 2019 (nº 1.129, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
SERROTE EDUCATIVA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Serrolândia, Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 626, de 
2019 (nº 1.129, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SERROTE EDUCATIVA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Serrolândia, Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria 
de Consolidação do Ministério das Comunicações (MC) nº 9.018, de 28 de 
março de 2023. 

De acordo com o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 9.612, de 
1998, os dirigentes das entidades autorizadas a explorar o serviço devem 
manter residência na área da comunidade atendida.  

Já o art. 11 do referido instrumento legal veda à entidade que 
detém autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Detalhando o último dispositivo, o inciso II do art. 380 da 
Portaria nº 9.018, de 2023, determina que a renovação será indeferida quando 
for constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo. 

Como não foram localizados, nos autos do processo, a 
comprovação ou declaração de que os dirigentes da entidade residem na área 
da comunidade a ser atendida e o parecer atestando a inexistência de vínculo, 
entendemos ser necessário encaminhamento de requerimento de 
informações ao Ministro de Estado das Comunicações, na forma prevista no 
§ 2º do art. 50 da Constituição Federal, para preencher essas lacunas. 
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III – VOTO 
Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 626, de 2019, nos termos do art. 335 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes 
informações referentes à renovação da autorização para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 626, de 2019: 

- comprovação ou declaração de que os dirigentes da 
entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida; 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Rodrigo Cunha

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 73 do Regimento Interno do Senado

Federal, a criação de Subcomissão Temporária, composta de 7 (sete) membros

titulares e igual número de suplentes, para, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,

viabilizar a criação de proposta legislativa que instale, em todo o Brasil, Juizados

Especiais de Crimes Cibernéticos.

JUSTIFICAÇÃO

Hoje a internet está totalmente integrada ao nosso dia-a-dia. Isso é

fato. Os celulares sabem mais sobre nós que nossas próprias famílias. O famoso

“algoritmo” decifra cada opinião e desejo mais íntimo que possuímos, tudo isso

coletado num deslizar aparentemente inofensivo do feed.

Com ela veio, também, o novo mundo da pós-verdade, que nos faz

enfrentar diariamente uma pandemia de fake newsque destrói reputações, negócios,

famílias e, até mesmo, vidas.

Além das notícias falsas, o ambiente cibernético nos coloca em

exposição direta a uma série de outros crimes. Fraude eletrônica, stalking, entre

muitos outros.

A empresa de cibersegurança Norton divulgou recentemente pesquisa

que estima de 71 milhões de brasileiros sofreram ataques cibernéticos nos últimos

12 meses, e que mais de 828 milhões de horas foram gastas (uma média de 11,6

horas por pessoa) tentando resolver os problemas.

S
F

/
2

3
9

3
2

.
2

9
9

9
3

-
4

7
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

00009/2023
REQ 167



A celeridade que as coisas acontecem no mundo digital necessita

de soluções com a maior agilidade possível. É essencial a criação de uma

estrutura estatal dedicada especialmente a investigar e avaliar essas situações com

brevidade.

Para isso, seria essencial a criação de uma estrutura no Poder Judiciário

especialmente dedicada a se debruçar a essas questões. Uma solução seria a criação,

por exemplo, de um Juizado Especial de Crimes Cibernéticos.

Tais Juizados seriam competentes para a conciliação, o julgamento e a

execução das infrações penais de menor potencial ofensivo cometidas mediante o

emprego da informática ou a ela relacionadas.

Costumamos ouvir que nossa legislação sempre está atrasada diante

da realidade, pois ainda não é possível fazer exercícios de futurologia. Neste caso,

contudo, na velocidade que a vida digital impõe, estamos séculos atrasados numa

resposta efetiva à nossa população. O tempo urge e precisamos nos debruçar sobre

esta matéria.

Sala da Comissão, 13 de setembro de 2023.

Senador Rodrigo Cunha
(PODEMOS - AL)

S
F

/
2

3
9

3
2

.
2

9
9

9
3

-
4

7
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

168


